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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 149, DE 1999

Modifica o art. 212, § 3º da Constituição Federal.

Autores: Deputado RONALDO VASCONCELLOS e outros.

Relatora: Deputada ZULAIÊ COBRA

I - RELATÓRIO

1. A proposta de Emenda à Constituição, sob comento, objetiva modificar o § 3º, do art. 212, da Constituição Federal, dando-lhe a seguinte redação:

“Art. 212. ........................................................................

........................................................................................

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento da educação básica.

......................................................................................”

2. A justificação da PEC enfatiza:

“Uma das conquistas mais festejadas pela comunidade educacional quando da aprovação da nova Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, foi o redimensionamento da educação básica, de forma a tratar de maneira integrada a educação infantil, o ensino fundamental e o ensino médio. Esta concepção unificada implicou em importantes conquistas pedagógicas. Os níveis subseqüentes não são compensatórios, mas antes o auge do processo de aprendizagem.

Feita esta importante revisão conceitual, sob a influência do debate internacional que teve como março a Conferência Internacional de Educação para Todos, realizada em Jomtien (Tailândia, 1993), carece de sentido fragmentar a educação básica para efeito de financiamento. Um desempenho insuficiente na educação infantil terá reflexos na permanência do aluno e em seu desempenho no ensino fundamental. A fragilização da oferta e qualidade do ensino médio retirará dos cidadãos a condição necessária para enfrentar a sociedade contemporânea em contínua transformação em todas as esferas da vida social. O mercado de trabalho fecha-se àqueles que não atingem certo grau de escolarização. Se a focalização de recursos no ensino fundamental trouxe alguns avanços em termos de organização da educação, é preciso que estes avanços atinjam também os outros níveis da educação básica.

Os entes subnacionais esgotaram sua capacidade de financiamento. Aos Estados cabe manter o ensino médio cuja demanda vem se expandindo. Os Municípios incumbem-se de garantir a educação infantil. Entretanto, se os recursos somente são garantidos para o ensino fundamental, a tendência das administrações é de se digladiarem pelas vagas deste nível, em detrimento dos demais.

É preciso corrigir este desequilíbrio, e para tanto contamos com o apoio dos nobres colegas.”

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

1. Compete à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação opinar sobre “admissibilidade de proposta de emenda à Constituição”, nos termos da alínea b, do inciso III, do art. 32, do Regimento Interno, bem como do art. 202, caput, cuidando de verificar se foi apresentada pela Terça parte, no mínimo, do número de Deputados (art. 60, I, da CF e art. 201, I, do RI), o que, segundo se afirma nos autos, está atendido.

2. Dispõe o § 1º, do art. 60, da Constituição Federal que ela não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, de estado de defesa ou de estado de sítio, circunstâncias essas que por ora não ocorrem.

3. Por outro lado, o § 4º do mesmo art. 60, determina que a proposta de emenda à Constituição não será sequer objeto de deliberação se ela visar, ainda que somente tendente, a abolir a forma federativa de Estado (I), o voto direto, secreto, universal e periódico (II), a separação dos Poderes (III) ou os direitos e garantias individuais (IV).

Com relação a tais cláusulas pétreas, também nenhuma afronta se verifica.

4. Por tais razões, o voto é pela admissibilidade da PEC nº 149, de 1999, na forma, porém, do Substitutivo anexo que adapta a redação às regras da Lei Complementar nº 95/98.

Sala da Comissão, em         de                          de 2000.

Deputada ZULAIÊ COBRA

Relatora

